Ministério da Economia KCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 13603.720094/2014-01

Recurso Voluntario
Acérdéo n° 2201-010.914 — 22 Secdo de Julgamento / 22 Cadmara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 11 de julho de 2023

Recorrente TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

PRESTACAO DE SERVICO POR COOPERADOS. INTERMEDIACAO DE
COOPERATIVA DE TRABALHO. DECISAO DO PLENARIO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). REPERCUSSAO GERAL.
RECURSO EXTRAORDINARIO (RE) N° 598.838/SP.
INCONSTITUCIONALIDADE.

A decisdo definitiva de mérito no RE n° 598.838/SP, proferida pelo STF na
sisteméatica da repercussdo geral, declarando a inconstitucionalidade da
contribuicdo da empresa prevista no inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212, de
1991 sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servigo,
relativamente a servicos que lhe sejam prestados por cooperadores, por
intermédio de cooperativas de trabalho, deve ser reproduzida pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo
Alexandre Lazaro Pinto (suplente convocado(a)), Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatério



  13603.720094/2014-01 2201-010.914 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 11/07/2023 TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 22010109142023CARF2201ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR COOPERADOS. INTERMEDIAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO. DECISÃO DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) N° 598.838/SP. INCONSTITUCIONALIDADE.
 A decisão definitiva de mérito no RE n° 598.838/SP, proferida pelo STF na sistemática da repercussão geral, declarando a inconstitucionalidade da contribuição da empresa prevista no inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991 sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, relativamente a serviços que lhe sejam prestados por cooperadores, por intermédio de cooperativas de trabalho, deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Douglas Kakazu Kushiyama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto (suplente convocado(a)), Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário da decisão de fls. 125/133 proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, a qual julgou improcedente a impugnação decorrente da falta de recolhimento de contribuições previdenciárias.

Peço vênia para transcrever o relatório produzido na decisão recorrida:
Trata-se de crédito lançado pela fiscalização em face da empresa em epígrafe, que de acordo com o Relatório Fiscal de fls. 13/15, refere-se ao Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP DEBCAD n.º 51.001.524-7, lavrado em 29/01/2014, no valor de R$ 131.189,18 relativo à contribuição patronal destinada ao Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS), incidente sobre os serviços prestados por cooperados, por intermédio de cooperativa médica, envolvendo as competências de 04/2010, 08 a 10/2010, 01 a 03/2011, 05/2011, 10 a 12/2011 e 01 a 12/2012, em conformidade com o disposto no § 7º do artigo 33 e na alínea �b� do inciso I do artigo 30 da Lei nº. 8.212 de 24/07/1991, publicada no D.O.U. de 25/07/1991, com as alterações posteriores, combinado com o disposto nos artigos 2°, 3° e 25, I da Lei n°.11.457, de 16/03/2007, publicada no D.O.U. de 19/03/2007
Informa o Auditor fiscal em seu relatório que:
- a empresa não efetuou o recolhimento do total das contribuições previdenciárias incidentes sobre os serviços prestados por cooperativas de trabalho, conforme previsto no inciso IV, do artigo 22 da Lei nº. 8.212 de 24/07/1991 ( acrescentado pela Lei n° 9.876 de 26/11/1999). As competências envolvidas estão discriminadas, no ANEXO I. do relatório fiscal;
- o fato gerador das contribuições apuradas foi a efetiva prestação de serviços remunerados à empresa por segurados contribuintes individuais, através de cooperativa de trabalho, nos termos da alínea �h� do inciso �V� do artigo 12 da Lei nº. 8.212/1991, com as alterações introduzidas pela Lei n° 9.876/1999;
- a base de cálculo do crédito constituído consistiu no valor da mão de obra contida nas notas fiscais de serviços prestados por cooperativas de trabalho médico, cujas contribuições não foram contabilmente reconhecidas pelo sujeito passivo e, portanto, não foram declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP;
- o sujeito passivo, apesar de devidamente intimado, não apresentou os contratos e faturas de serviços prestados por cooperativas de trabalho, motivo pelo qual a base de cálculo foi fixada em sessenta por cento do valor bruto das notas fiscais emitidas por cooperativas de trabalho médico, conforme previsto na alínea �b� do inciso I do artigo 219 da Instrução Normativa n° 971 de 13/11/2009, publicada no D.O.U. de 17/11/2009;
- sobre a base de cálculo apurada fez incidir a alíquota de 15% (quinze por cento), em conformidade com o mencionado inciso IV do artigo 22 da Lei n° 8.212/1991;
- as bases de cálculo foram consolidadas por meio do Levantamento CT � Cooperativa de Trabalho, de acordo com os valores escriturados na conta ASSISTÊNCIA MEDICA E ODONTOLÓGICA, no período: 04/2010, 08/2010 a 10/2010, 01/2011 a 03/2011, 05/2011, 10/2011 a 12/2012;
- os recolhimentos efetuados, as deduções legais (salário família e salário maternidade) e os valores da retenção destacados nas notas fiscais de prestação de serviços, já foram utilizados pelo sujeito passivo na regularização das contribuições previdenciárias declaradas na GFIP;
- o presente lançamento encontra-se fundamentado nos dispositivos legais citados no Relatório Fiscal, bem como na legislação constante do Anexo �FLD � Fundamentos Legais do Débito�, que integram o presente Auto de Infração.
Da Impugnação
Devidamente intimado apresentou impugnação, conforme consta do relatório extraído da decisão recorrida:
Da impugnação
Cientificada do lançamento por via postal, em 06/02/2014, conforme AR fl. 68, a empresa apresentou em 05/03/2014, impugnação às fls. 86/108, acompanhada dos documentos às fls. 109/120 alegando, em apertada síntese que:
DA IMPROCEDÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO � NÃO OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
- não ocorreu o fato gerador descrito na citada norma legal porque no presente caso os cooperados médicos não lhe prestam serviço diretamente;
- os favorecidos com a contratação de cooperativa que atua na área da saúde (planos de saúde) foram seus empregados e não a empresa diretamente como pessoa jurídica;
- a regra de incidência é que a contribuição incide sobre: "serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho";
- no presente caso nenhum serviço foi prestado pelos cooperados à Impugnante, mas sim aos seus funcionários;
- por esse motivo deve ser cancelado o Auto de Infração, vez que não ocorreu a hipótese descrita no inciso IV do art. 22 da Lei 8212/91, tendo em vista que não há que se falar em "serviço prestado" pelo médico-cooperado à Impugnante que autorize a cobrança da contribuição previdenciária em questão.
INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INSTITUÍDA PELA LEI 9.876/99
- referida fonte de custeio da previdência social é absolutamente ilegal e inconstitucional, porque a receita de uma terceira pessoa jurídica, como é o caso das cooperativas não deve ser fonte de custeio permitida para incidência de contribuição previdenciária criada por lei ordinária;
- não há regra constitucional que outorgue competência à União Federal para criar a contribuição exigida, uma vez que a Constituição permite apenas a criação de contribuições com base econômica taxativamente prevista no seu art. 195;
- as contribuições previdenciárias instituídas pela Lei 8.212/91 restringem-se às hipóteses explicitadas na alínea "a" do inciso I do dispositivo constitucional acima citado.
Em outras palavras, esses tributos somente podem incidir sobre o salário e demais rendimentos de trabalho;
Cita o artigo 11 da Lei 8.212/91, o artigo 146 da CF/88, Artigo 110 do CTN e os artigos 457 e 458 para fundamentar sua peça defensiva no tocante à definição do alcance e conceitos das expressões salário e remuneração para fortalecer sua tese de que as contribuições previdenciárias jamais podem incidir sobre quantias repassadas a pessoas jurídicas ou atinentes a fatos que não se enquadrem como trabalho propriamente dito, como, por exemplo, mera prestação de serviços. No caso, o serviço prestado por médicos autônomos cooperados aos funcionários da Impugnante.
Com suporte em lição de renomado jurista, discorre sobre o conceito de trabalho como prestação personalíssima, serviço e o tipo societário Cooperativa para concluir que os valores repassados às cooperativas não remuneram trabalho, mas tão-somente mera e simples prestação de serviço (em sentido estrito), de modo que essa atividade não compõe os fatos geradores da contribuição prevista na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, tampouco qualquer outro discriminado nesse artigo.
Traz também à sua peça defensória trecho do parecer exarado pela Procuradoria Geral da República acerca da inconstitucionalidade da indigitada contribuição na ADIn 2.594, o qual considera corroborar suas alegações.
Encerra esse item reafirmando com base no exposto acima que não há relação de trabalho entre a Impugnante e a cooperativa, ou entre a Impugnante e o médico cooperado que autorize a cobrança da contribuição previdenciária em questão, insiste que a base de cálculo instituída pela Lei 9.876/99 não se coaduna com aquelas estabelecidas no art. 195, incisos, I, II e III da CF/88, devendo, portanto ser reconhecida a inconstitucionalidade da exação prevista no inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, com o consequente cancelamento do presente Auto de Infração.
DA OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO NÃO CONFISCO, DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE 
- está inconformado com a multa de ofício no percentual de 75% aplicada com base no artigo 44 inciso I da lei 9.430/96, vez que ofende expressamente os princípios do não confisco e da capacidade contributiva previstos respectivamente nos artigos 150 inciso IV
Da Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
Quando da apreciação do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente a autuação, conforme ementa abaixo (fls. 125):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2012
Ementa:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COOPERATIVA DE TRABALHO DA ÁREA DA SAÚDE.
A pessoa jurídica que contrata plano de saúde de cooperativa de trabalho, a seus colaboradores, deve recolher a contribuição prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, incidente sobre os serviços por meio dela prestados, contidos em nota fiscal ou fatura de prestação de serviços emitida em seu nome.
AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARTE DA EMPRESA. COOPERATIVA DE TRABALHO. ÁREA DA SAÚDE. INCONSTITUCIONALIDADE.
É vedado ao fisco afastar a aplicação de lei, decreto ou ato normativo por inconstitucionalidade ou ilegalidade. A constitucionalidade das leis é vinculada aos atos da Administração Pública.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Recurso Voluntário
Cientificada da decisão, a empresa apresentou recurso voluntário (fls. 143/147) em que alegou em apertada síntese: o reconhecimento da declaração de inconstitucionalidade material do art. 22, IV, da Lei nº 8.212/91, que permitia a incidência da contribuição previdenciária sobre os serviços prestados por cooperativas de trabalho expressa violação ao art. 195, I, a, da Constituição Federal.
O presente processo foi distribuído a este relator em sessão pública.
Em síntese, é o relatório.

 Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
Recurso Voluntário
O presente Recurso Voluntário foi apresentado no prazo a que se refere o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheço em parte e passo a apreciá-lo.
Inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária lançada sobre os valores pagos a cooperativa de trabalho
Para o deslinde do presente feito, apesar das diversas alegações, apresentadas em seu recurso, de forma bem resumida, será analisada a questão da inconstitucionalidade da contribuição previdenciária sobre valores pagos a cooperativa de trabalho.
Conforme consta dos autos, parte do presente lançamento decorreu, em última análise, da falta de pagamento de contribuição previdenciária decorrente de prestação de serviços de cooperativas de médicas. Esta questão já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do ao decidir sobre o RE n. 595.838, declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n.° 8.212/1991, o qual foi utilizado para ensejar o lançamento.
Na sessão realizada no dia 23/4/2014, o plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n° 595.838/SP, com repercussão geral reconhecida, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, reconheceu a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, acrescentado pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999. Transcrevo a ementa:
Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4°, CF.
1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei n° 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços.
2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte " da contribuição.
3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.
4. O art. 22, IV da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4° com a remissão feita ao art. 154,1, da Constituição.
5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.876/99.
(grifei)
Em 18/12/2014, ao apreciar os embargos de declaração interpostos pela União este RE n° 595.838/SP, a Corte rejeitou o pedido de modulação de efeitos da decisão que declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991.
Por fim, o RE n° 595.838/SP transitou em julgado em 9/3/2015.
Diante desse contexto fático, o § 2° do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, assim estabelece:
Art. 62 (...)
§ 2° As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543B e 543C da Lei n° 5.869, de 1973 Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Como se vê, o dispositivo de lei que justificava o lançamento de oficio foi considerado em descompasso com o texto constitucional, em decisão definitiva de mérito proferida pelo STF, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, devendo o entendimento ser reproduzido no âmbito deste Conselho.
Logo, afastado o fundamento jurídico que sustenta a autuação, assiste razão à recorrente, devendo ser declarada a improcedência do crédito tributário.
Conclusão
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário e dou-lhe provimento para excluir a incidência da contribuição previdenciária lançada sobre valores pagos por serviços tomados de cooperativa de trabalho.
(documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama
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Trata-se de Recurso Voluntario da decisdo de fls. 125/133 proferida pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, a qual julgou improcedente a impugnagéo
decorrente da falta de recolhimento de contribuicGes previdenciarias.

Peco vénia para transcrever o relatorio produzido na decisao recorrida:

Da Impugnacéao

Trata-se de crédito lancado pela fiscalizacdo em face da empresa em epigrafe, que de
acordo com o Relatdrio Fiscal de fls. 13/15, refere-se ao Auto de Infracdo de Obrigacdo
Principal — AIOP DEBCAD n.° 51.001.524-7, lavrado em 29/01/2014, no valor de R$
131.189,18 relativo a contribuicdo patronal destinada ao Fundo de Previdéncia e
Assisténcia Social (FPAS), incidente sobre os servicos prestados por cooperados, por
intermédio de cooperativa médica, envolvendo as competéncias de 04/2010, 08 a
10/2010, 01 a 03/2011, 05/2011, 10 a 12/2011 e 01 a 12/2012, em conformidade com o
disposto no § 7° do artigo 33 e na alinea “b” do inciso I do artigo 30 da Lei n°. 8.212 de
24/07/1991, publicada no D.O.U. de 25/07/1991, com as alteragbes posteriores,
combinado com o disposto nos artigos 2°, 3° e 25, | da Lei n°.11.457, de 16/03/2007,
publicada no D.O.U. de 19/03/2007

Informa o Auditor fiscal em seu relatério que:

- a empresa ndo efetuou o recolhimento do total das contribui¢des previdenciérias
incidentes sobre os servigos prestados por cooperativas de trabalho, conforme previsto
no inciso 1V, do artigo 22 da Lei n°. 8.212 de 24/07/1991 ( acrescentado pela Lei n°
9.876 de 26/11/1999). As competéncias envolvidas estdo discriminadas, no ANEXO I.
do relatdrio fiscal;

- o fato gerador das contribuicdes apuradas foi a efetiva prestacdo de servicos
remunerados a empresa por segurados contribuintes individuais, através de cooperativa
de trabalho, nos termos da alinea “h” do inciso “V” do artigo 12 da Lei n°. 8.212/1991,
com as alteracOes introduzidas pela Lei n® 9.876/1999;

- a base de célculo do crédito constituido consistiu no valor da méo de obra contida nas
notas fiscais de servicos prestados por cooperativas de trabalho médico, cujas
contribuigdes ndo foram contabilmente reconhecidas pelo sujeito passivo e, portanto,
ndo foram declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP;

- 0 sujeito passivo, apesar de devidamente intimado, ndo apresentou 0s contratos e
faturas de servicos prestados por cooperativas de trabalho, motivo pelo qual a base de
calculo foi fixada em sessenta por cento do valor bruto das notas fiscais emitidas por
cooperativas de trabalho médico, conforme previsto na alinea “b” do inciso | do artigo
219 da Instrucdo Normativa n° 971 de 13/11/2009, publicada no D.O.U. de 17/11/2009;

- sobre a base de calculo apurada fez incidir a aliquota de 15% (quinze por cento), em
conformidade com o mencionado inciso IV do artigo 22 da Lei n° 8.212/1991;

- as bases de calculo foram consolidadas por meio do Levantamento CT — Cooperativa
de Trabalho, de acordo com os valores escriturados na conta ASSISTENCIA MEDICA
E ODONTOLOGICA, no periodo: 04/2010, 08/2010 a 10/2010, 01/2011 a 03/2011,
05/2011, 10/2011 a 12/2012;

- 0s recolhimentos efetuados, as deducdes legais (salario familia e salario maternidade)
e os valores da retencdo destacados nas notas fiscais de prestacdo de servigos, ja foram
utilizados pelo sujeito passivo na regularizagcdo das contribuicbes previdenciarias
declaradas na GFIP;

- 0 presente lancamento encontra-se fundamentado nos dispositivos legais citados no
Relatorio Fiscal, bem como na legislagdo constante do Anexo “FLD — Fundamentos
Legais do Débito”, que integram o presente Auto de Infracdo.
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Devidamente intimado apresentou impugnacdo, conforme consta do relatério
extraido da decis&o recorrida:

Da impugnacéo

Cientificada do lancamento por via postal, em 06/02/2014, conforme AR fl. 68, a
empresa apresentou em 05/03/2014, impugnacdo as fls. 86/108, acompanhada dos
documentos as fls. 109/120 alegando, em apertada sintese que:

DA IMPROCEDENCIA DO AUTO DE INFRAGAO — NAO OCORRENCIA DO
FATO GERADOR DA CONTRIBUIGCAO PREVIDENCIARIA

- ndo ocorreu o fato gerador descrito na citada norma legal porque no presente caso 0s
cooperados médicos nédo lhe prestam servico diretamente;

- os favorecidos com a contratacdo de cooperativa que atua na area da salde (planos de
salde) foram seus empregados e ndo a empresa diretamente como pessoa juridica;

- a regra de incidéncia € que a contribuicdo incide sobre: "servicos que lhe sdo prestados
por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho";

- no presente caso nenhum servico foi prestado pelos cooperados & Impugnante, mas
sim aos seus funcionarios;

- por esse motivo deve ser cancelado o Auto de Infragdo, vez que ndo ocorreu a hipdtese
descrita no inciso 1V do art. 22 da Lei 8212/91, tendo em vista que ndo ha que se falar
em "servico prestado” pelo médico-cooperado a Impugnante que autorize a cobranga da
contribuig8o previdenciaria em quest&o.

INCONSTITUCIONALIDADE DA  CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
INSTITUIDA PELA LEI 9.876/99

- referida fonte de custeio da previdéncia social é absolutamente ilegal e
inconstitucional, porque a receita de uma terceira pessoa juridica, como é o caso das
cooperativas ndo deve ser fonte de custeio permitida para incidéncia de contribuicdo
previdenciaria criada por lei ordinaria;

- ndo ha regra constitucional que outorgue competéncia a Unido Federal para criar a
contribuicdo exigida, uma vez que a Constituicdo permite apenas a criacdo de
contribui¢des com base econdmica taxativamente prevista no seu art. 195;

- as contribuicBes previdenciarias instituidas pela Lei 8.212/91 restringem-se as
hipoteses explicitadas na alinea "a" do inciso | do dispositivo constitucional acima
citado.

Em outras palavras, esses tributos somente podem incidir sobre o salério e demais
rendimentos de trabalho;

Cita o artigo 11 da Lei 8.212/91, o artigo 146 da CF/88, Artigo 110 do CTN e os artigos
457 e 458 para fundamentar sua peca defensiva no tocante a definicdo do alcance e
conceitos das expressdes salario e remuneracdo para fortalecer sua tese de que as
contribuigdes previdencidrias jamais podem incidir sobre quantias repassadas a pessoas
juridicas ou atinentes a fatos que ndo se enquadrem como trabalho propriamente dito,
como, por exemplo, mera prestacdo de servigos. No caso, o servico prestado por
médicos autdnomos cooperados aos funcionarios da Impugnante.

Com suporte em licdo de renomado jurista, discorre sobre o conceito de trabalho como
prestacdo personalissima, servico e o tipo societario Cooperativa para concluir que 0s
valores repassados as cooperativas ndo remuneram trabalho, mas tdo-somente mera e
simples prestacdo de servico (em sentido estrito), de modo que essa atividade ndo
compde os fatos geradores da contribuicdo prevista na alinea "a" do inciso | do art. 195
da Constituicdo Federal, tampouco qualquer outro discriminado nesse artigo.

Traz também a sua peca defensdria trecho do parecer exarado pela Procuradoria Geral
da Republica acerca da inconstitucionalidade da indigitada contribuicdo na ADIn 2.594,
o qual considera corroborar suas alegacdes.
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Encerra esse item reafirmando com base no exposto acima que ndo ha relacdo de
trabalho entre a Impugnante e a cooperativa, ou entre a Impugnante e o médico
cooperado que autorize a cobranca da contribuicdo previdencidria em questdo, insiste
que a base de calculo instituida pela Lei 9.876/99 ndo se coaduna com aquelas
estabelecidas no art. 195, incisos, I, 1l e I1l da CF/88, devendo, portanto ser reconhecida
a inconstitucionalidade da exacédo prevista no inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, com
0 consequente cancelamento do presente Auto de Infracdo.

DA OFENSA AOS PRINCIPIOS DO NAO CONFISCO, DA CAPACIDADE
CONTRIBUTIVA, DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE

- esta inconformado com a multa de oficio no percentual de 75% aplicada com base no
artigo 44 inciso | da lei 9.430/96, vez que ofende expressamente os principios do ndo
confisco e da capacidade contributiva previstos respectivamente nos artigos 150 inciso
v

Da Decisdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento

Quando da apreciacdo do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de

Julgamento julgou procedente a autuacéo, conforme ementa abaixo (fls. 125):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2012
Ementa:

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. COOPERATIVA DE TRABALHO DA
AREA DA SAUDE.

A pessoa juridica que contrata plano de salde de cooperativa de trabalho, a seus
colaboradores, deve recolher a contribuicdo prevista no artigo 22, inciso 1V, da Lei n°
8.212/1991, incidente sobre os servi¢os por meio dela prestados, contidos em nota fiscal
ou fatura de prestacéo de servicos emitida em seu nome.

AUTO DE INFRAGAO. OBRIGAGAO PRINCIPAL. CONTRIBUIGOES
PREVIDENCIARIAS PARTE DA EMPRESA. COOPERATIVA DE TRABALHO.
AREA DA SAUDE. INCONSTITUCIONALIDADE.

E vedado ao fisco afastar a aplicagdo de lei, decreto ou ato normativo por
inconstitucionalidade ou ilegalidade. A constitucionalidade das leis é vinculada aos atos
da Administragdo Publica.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Recurso Voluntério
Cientificada da decisdo, a empresa apresentou recurso voluntéario (fls. 143/147)

em que alegou em apertada sintese: o reconhecimento da declaracdo de inconstitucionalidade
material do art. 22, IV, da Lei n° 8.212/91, que permitia a incidéncia da contribuicdo
previdenciaria sobre os servicos prestados por cooperativas de trabalho expressa violagdo ao art.
195, 1, a, da Constituicdo Federal.

Voto

O presente processo foi distribuido a este relator em sesséo publica.
Em sintese, € o relatorio.

Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
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Recurso Voluntario

O presente Recurso Voluntério foi apresentado no prazo a que se refere o artigo
33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conhego em parte e passo a aprecia-lo.

Inconstitucionalidade da incidéncia da contribuicdo previdenciaria lancada
sobre os valores pagos a cooperativa de trabalho

Para o deslinde do presente feito, apesar das diversas alegagdes, apresentadas em
seu recurso, de forma bem resumida, sera analisada a questdo da inconstitucionalidade da
contribuicdo previdenciaria sobre valores pagos a cooperativa de trabalho.

Conforme consta dos autos, parte do presente lancamento decorreu, em ultima
andlise, da falta de pagamento de contribuicdo previdenciaria decorrente de prestacao de servigos
de cooperativas de médicas. Esta questdo ja foi objeto de apreciacdo pelo Egrégio Supremo
Tribunal Federal, nos autos do ao decidir sobre o RE n. 595.838, declarou a
inconstitucionalidade do inciso 1V do art. 22 da Lei n.° 8.212/1991, o qual foi utilizado para
ensejar o lancamento.

Na sessdo realizada no dia 23/4/2014, o plenario do Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do RE n° 595.838/SP, com repercussdo geral reconhecida, da relatoria do Ministro
Dias Toffoli, reconheceu a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212, de
1991, acrescentado pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999. Transcrevo a ementa:

Recurso extraordindrio. Tributério. Contribuicao Previdenciaria. Artigo 22, inciso
IV, da Lei n° 8.212/91, com a redacéo dada pela Lei n° 9.876/99. Sujeicdo passiva.
Empresas tomadoras de servigos. Prestacdo de servicos de cooperados por meio de
cooperativas de Trabalho. Base de calculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura.
Tributacdo do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4°,
CF.

1. O fato gerador que origina a obrigacdo de recolher a contribui¢do previdenciéria, na
forma do art. 22, inciso IV da Lei n° 8.212/91, na redagdo da Lei 9.876/99, ndo se
origina nas remuneracdes pagas ou creditadas ao cooperado, mas na rela¢do contratual
estabelecida entre a pessoa juridica da cooperativa e a do contratante de seus servigos.

2. A empresa tomadora dos servicos ndo opera como fonte somente para fins de
retencdo. A empresa ou entidade a ela equiparada € o proprio sujeito passivo da relagdo
tributéria, logo, tipico "contribuinte " da contribuic&o.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros as cooperativas de trabalho, em face de
servigos prestados por seus cooperados, ndo se confundem com os valores efetivamente
pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei n° 8.212/91, com a redagdo da Lei n° 9.876/99, ao instituir
contribui¢do previdenciaria incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura,
extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituicdo, descaracterizando a
contribuicdo hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos
cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem.
Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituida por lei
complementar, com base no art. 195, § 4° com a remissdo feita ao art. 154,1, da
Constituicao.

5. Recurso extraordinario provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso
1V do art. 22 da Lei n°® 8.212/91, com a redacdo dada pela Lei n° 9.876/99.

(grifei)
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Em 18/12/2014, ao apreciar os embargos de declaracdo interpostos pela Unido
este RE n° 595.838/SP, a Corte rejeitou o pedido de modulacdo de efeitos da decisdo que
declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991.

Por fim, o RE n° 595.838/SP transitou em julgado em 9/3/2015.

Diante desse contexto fatico, o 8§ 2° do art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno
deste Conselho (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, assim
estabelece:

Art. 62 (...)

§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista
pelos arts. 543B e 543C da Lei n° 5.869, de 1973 Codigo de Processo Civil (CPC),
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no &mbito do
CARF.

Como se V&, o dispositivo de lei que justificava o lancamento de oficio foi
considerado em descompasso com o texto constitucional, em decisdo definitiva de mérito
proferida pelo STF, na sistematica do art. 543-B do Codigo de Processo Civil, devendo o
entendimento ser reproduzido no ambito deste Conselho.

Logo, afastado o fundamento juridico que sustenta a autuacdo, assiste razdo a
recorrente, devendo ser declarada a improcedéncia do crédito tributario.

Concluséao

Diante do exposto, conheco do recurso voluntario e dou-lhe provimento para
excluir a incidéncia da contribuicdo previdenciaria lancada sobre valores pagos por servigos
tomados de cooperativa de trabalho.

(documento assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama



